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Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Promover a assistência e o desenvolvimento social, garantindo aos cidadãos, especialmente aos dos grupos da população em situação de vulnerabilidade social, direito 

e acesso à assistência social, à segurança alimentar e nutricional e aos programas de transferência de renda, de acordo com os princípios éticos e humanísticos, 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Lei nº 7.028, de 30 de julho de 2007. Cria a Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social do Pará - SEDES.

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 7.204, de 23 de setembro de 2008. Cria o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência e dá outras providências.

Lei nº 7.028, de 23 de setembro de 2008. Cria o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência e dá outras providências.

Lei nº 7.687, de 27 se Dezembro de 2012. Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 

Assistencia Sicial - SEAS, alteração dos \nexos I e II da Lei nº 7.028, de 30 de Julho de 2007, e dá outras 

providencia

Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015. Dispõe sobre  a  estrutura  da  Administração  Pública  do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

Lei nº 7.789, de 09 de janeiro de 2014. Institui a concessão de benefícios eventuais e decorrência de situação de vulnerabilidade.

Lei nº 8.542, de 29 de setembro de 2017. Institui o Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Renda do do Estado do Pará (CETERPA).

Lei nº 8.688, de 19 de julho de 2018. Dispõe sobre alteração do art. 5º, § 1º, da Lei Estadual nº 7.204, de 23 de setembro de 2008, que criou o 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Lei nº 8.864, de 10 de junho de 2019. Altera a Lei nº 8.542, de 2017
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Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Promover a assistência e o desenvolvimento social, garantindo aos cidadãos, especialmente aos dos grupos da população em situação de vulnerabilidade social, direito 

e acesso à assistência social, à segurança alimentar e nutricional e aos programas de transferência de renda, de acordo com os princípios éticos e humanísticos, 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

DECRETO Nº 3.760, DE 11 DE MARÇO DE 2024 Institui o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Pol ítica Estadual para a População em 

Situação de Rua.

Lei nº 9.115, de 4 de setembro de 2020. Institui o Fundo Estadual do Trabalho do Estado do Pará (FET/PA), e altera a Lei Estadual nº 8.542, de 29 de 

setembro de 2017, que institui o Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Renda do Estado do Par á 

(CETERPA).

DECRETO Nº 3.821, DE 3 DE ABRIL DE 2024 Regulamenta a Lei Estadual nº 8.667, de 4 de julho de 2018, que Institui o Fundo Estadual da Pessoa Idosa 

(FUNEPI/PA)

Lei nº 9.892, de 13 de abril de 2023. Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social no Estado do Pará; estrutura o Sistema Único de 

Assistência Social do Estado do Pará (SUAS/PA);
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Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2026 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

43101 Secretaria de Estado de Assistência Social, 

Trabalho, Emprego e Renda

 112.400.979  0 0 0 10.787.629 52.994.978 0 48.618.372

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 91.023.801  48.618.372  0  42.305.429  100.000  0  0  0

01665000006 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 21.373.259  0  0  10.686.630  10.686.629  0  0  0

01759000038 Recusos Próprios do Fundo Estadual dos 

Direitos da Crianca e Adolescente

 3.919  0  0  2.919  1.000  0  0  0

43105 Fundo Estadual do Trabalho do Estado do Pará  14.476.502  0 0 0 283.000 14.193.502 0 0

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 13.657.750  0  0  13.657.750  0  0  0  0

01700000006 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 818.752  0  0  535.752  283.000  0  0  0

Total  126.877.481  48.618.372  0  67.188.480  11.070.629  0  0  0
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